
MENSAGEM Nº. 020/2012    
     Campo Novo do Parecis, 29 de março de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 018/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ R$ 985.650,00 (novecentos e oitenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais), e dar outras providências.

A presente proposição tem como foco a implantação e desenvolvimento de projetos voltados à urbanização e pista de caminhada ao longo da Rua Sucupira, no valor de R$ 660.000,00, sendo que a obra consiste em execução de calçadas de concreto, meio fio, instalação de academia de ginástica, parque infantil, quadra de vôlei de areia, plantio de grama, árvores sombrias, instalação de rede para iluminação e instalação de bancos de concreto e lixeiras, como também da implantação da iluminação da Avenida Lions Internacional, no valor de R$ 154.620,00 com a instalação de postes com braços para instalação de lâmpadas; e, por fim, na iluminação da Avenida Jatobá, no valor de R$ 171.030,00 com a instalação de postes com braços duplos para instalação de lâmpadas apropriadas.

Importa-nos consignar que os projetos ora apresentados serão custeados com recursos próprios oriundos de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2011.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 018/2012    
                       29 de março de 2012.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 985.650,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 985.650,00 (novecentos e oitenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais) com a seguinte classificação orçamentária:

07. Secretaria Municipal de Infraestrutura

002. Departamento de Desenvolvimento Urbano

15. Urbanismo

451. Infraestrutura Urbana

0010. Desenvolvimento Sustentável

1173. Urbanização e Pista de Caminhada da Rua Sucupira

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações...................................................R$ 660.000,00

005. Departamento do Sistema Viário

15. Urbanismo 

451. Infraestrutura Urbana

001. Desenvolvimento Sustentável

1114 Expansão da Rede Elétrica e Iluminação Pública

4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................R$ 325.650,00



Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito especial aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na forma do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

            Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.430, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 – LDO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 29 dias do mês de março de 2012.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


